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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 439/2023 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2023 
PARTE INTERESSADA: Executivo Municipal 
ASSUNTO: Mensagem nº 17/2023. Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – 
para o exercício de 2024, do município de Marataízes e dá outras providências. 
 
PARECER JURÍDICO 
 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. PRO-
POSIÇÃO DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2023. 
EXECUTIVO MUNICIPAL. DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. MU-
NICÍPIO DE MARATAÍZES. COMENTÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

 
Às Comissões Permanentes, 

 
 Com o meu mais elevado cumprimento, passo a relatoriar. 

 
I - DO RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo Municipal, que 
“DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 DO 
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
2. Tal solicitação foi subscrita pelo Chefe do Executivo Municipal, estando o processo 
composto da seguinte forma:  

 

I. Folha de rosto (fl. 01); 
II. Mensagem nº 17/2022 (fl. 02); 

III. Minuta do Projeto de Lei Complementar (fls. 03/14); 
IV. Prioridades e Metas (fls. 15/39); 
V. Anexos referentes Metas Fiscais (fls. 40/59); 

VI. Ata e Anexos relativos a Audiência Pública (fls. 60/121); e, 
VII. Despachos Eletrônicos (fls. 122/125). 

 
3. Ato contínuo, tal solicitação foi encaminhada ao Presidente dessa Douta Casa de Leis, que 
solicitou a análise jurídica do Projeto de Lei Complementar em tela. 
 
4. O Processo Legislativo ora em análise, contém até o presente estudo 125 (cento e 
vinte e cinco) laudas. 
 
5. Breve relatório. Passo a opinar.  
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II - ANÁLISE JURÍDICA  
 

6. Preliminarmente, cumpre assinalar que o escopo desta manifestação jurídica é orien-
tar aos Agentes Públicos quanto às exigências legais para a prática do ato administrativo 
sob o aspecto jurídico-formal. Isso porque foge à competência legal desta Procuradoria-
Geral examinar aspectos técnicos, orçamentários e de mérito, inclusive a veracidade das 
declarações/documentos carreados aos autos em que este parecer será juntado. 
 
7. Portanto, cabe ao Agente Público decidir se os elementos encartados nos autos aten-
dem ao interesse público e aos princípios constitucionais da Administração Pública, pois 
como afirmava Seabra Fagundes “administrar é aplicar a lei de ofício”. Logo, até prova em 
contrário, reputam-se verazes os documentos carreados aos autos, cabendo aos Agentes 
Públicos diligenciar sobre a confiabilidade dessa documentação.  
 
8. Acrescente-se, por oportuna, a consignação de que a presente manifestação toma 
por base exclusivamente os elementos que constam nos nestes autos, aos quais poderá́ ser 
aplicado e juntado este parecer, vez que decorrem de atos administrativos e gozam de pre-
sunção de legalidade e veracidade, assim, neles somos obrigados a acreditar até́ prova em 
contrário - presunção iuris tantum1 -.  
 
9. De tal maneira, incumbe a esta Procuradoria-Geral prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem analisar aspec-
tos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 
 
10. Sob tal aspecto, cabe salientar o que afirma PESTANA2, acerca da análise jurídica, 
uma vez que o sistema permite: 
 

“(...) que o intérprete e o aplicador do Direito no caso concreto, mais das ve-
zes, possam, a partir da sua luminosidade, solucionar questões que, sob a 
ótica dogmática, poderiam apresentar aparente perplexidade” 

 
11. Por essa razão, que o saudoso mestre MEIRELLES3, ao definir a natureza jurídica do 
parecer, lecionava:  

 

“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação 
ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.” 

 
12. Não diferente, JUSTEN FILHO4 ensina que os “atos consultivos são aqueles em que o 
sujeito não decide, mas fornece subsídios a propósito da decisão. É o caso dos pareceres”. 
 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500350034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
CONTROLADORIA 

 
PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www.cmmarataizes.es.gov.br http://www.cmmarataizes.es.gov.br/controladoria http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/spl/ 

 
3 

13. CARVALHO FILHO5, na mesma senda, traz:  
 

“Refletindo um juízo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer 
não vincula a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a 
quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o pa-
recer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagô-
nicos, O AGENTE QUE OPINA NUNCA PODERÁ SER O QUE DECIDE. 
 
De tudo isso resulta que o agente que emite o parecer não pode ser conside-
rado solidariamente responsável com o agente que produziu o ato adminis-
trativo final, decidindo pela aprovação do parecer. A RESPONSABILIDADE 
DO PARECERISTA PELO FATO DE TER SUGERIDO MAL SOMENTE LHE 
PODE SER ATRIBUÍDA SE HOUVER COMPROVAÇÃO INDISCUTÍVEL DE 
QUE AGIU DOLOSAMENTE, VALE DIZER, COM O INTUITO PREDETERMI-
NADO DE COMETER IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Semelhante com-
provação, entretanto, não dimana do parecer em si, mas, ao revés, constitui 
ônus daquele que impugna a validade do ato em função da conduta de seu 
autor.6” 
 

 
14. Logo, o presente parecer jurídico7 busca traçar pontos estritamente legais a respeito 
da questão posta e, quando possível, apresentando elementos que possam colaborar com 
o Agente Público, tudo como opinamento. Restando claro que, a rigor, não há previsão 
legal de exercício da função fiscalizatória dos atos administrativos pela assessoria jurídica - 
exceto quanto ao exame previsto na Lei de Licitações -, sendo certo que tal competência 
legal é dos Órgãos de Controle, Interno e Externos. 

 
III – LEI ORÇAMENTÁRIA - BREVE EVOLUÇÃO HISTÓRICA 

 

15. No Brasil a Constituição Imperial de 1824 estabelecia que o Ministro da Fazenda era 
responsável pela elaboração e encaminhamento à Assembleia Geral, para aprovação, dos 
Orçamentos de "todas as despesas" e "rendas públicas". A iniciativa das leis sobre impostos 
cabia à Câmara dos deputados. A Constituição de 1891, que se seguiu à proclamação da 
República, transferiu ao Congresso também a competência para elaborar o orçamento. A 
Câmara assumiu então a iniciativa de preparar a proposta orçamentária, mas na prática, o 
Ministro da Fazenda, através de entendimentos extra-oficiais, continuava a orientar o enca-
minhamento da Lei de Meios. 
 
16. A Revolução de 30 fez refluir a autonomia do Congresso. Na Constituição outorgada 
de 1934 a competência da elaboração da proposta orçamentária era atribuída ao Presi-
dente da República, e como as duas Câmaras legislativas nunca foram instaladas, o orça-
mento federal foi sempre elaborado e decretado pelo chefe do executivo. Com a redemo-
cratização do país, na Constituição de 1946, o Executivo continuava a elaborar o projeto de 
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lei orçamentária, passando então a encaminhá-lo para a discussão e votação nas duas casas 
legislativas, que tinham o direito de emendá-lo. As Constituições outorgadas em 1967 e 
depois a de 1969, que vigoravam até recentemente, limitaram a capacidade de iniciativa 
do Legislativo em leis ou emendas que criem ou aumentem despesas, inclusive emendas à 
proposta orçamentária. O papel do Congresso nessa matéria era, em essência, simples-
mente homologatório8. 

 
17. A “Lei de Diretrizes Orçamentárias” deve compreender as metas e prioridades da 
Administração Pública, incluindo as despesas de capital para o exercício subsequente, ori-
enta a elaboração da Lei Orçamentária e dispõe sobre as alterações na legislação tributária 
municipal. 

 
18. Tamanha é a importância da Lei de Diretrizes Orçamentárias que a Constituição Fe-
deral declara, em seu artigo 57, § 2°, que a sessão legislativa não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

 
19. Na lição de Hely Lopes Meirelles 9, “em conformidade com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a LDO deve dispor sobre o equilíbrio entre receitas e despesas, critérios e forma de 
limitação de empenho nas hipóteses legais, normas relativas ao controle de custos e à ava-
liação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos e demais 
condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas (art. 
4.º, I, e suas alíneas “a”, “b”, “e” e “f”). Devem integrar o projeto de LDO o Anexo de Metas 
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relati-
vas a receitas, despesas, resultados nominais (diferença entre receitas e despesas excluídos 
juros e principal da dívida, tanto pagos, como recebidos) e montante da dívida pública para 
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes, com o detalhamento previsto no art. 
4.º, § 2.º, assim como o Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contin-
gentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a 
serem tomadas, caso se concretizem. 
 
Estabelecerá, também, a LDO o percentual da receita líquida a ser retido como reserva de 
contingência (art. 5.º, III); os critérios para início de novos projetos (art.45, caput) e para a 
programação financeira a ser adotada pelo Poder Executivo (art. 8.º, caput), bem como dis-
porá sobre autorização para o Município custear despesas de competência de outros entes 
da Federação (art. 62, I).” 
 
20. A LDO procura fixar metas e prioridades de modo a compatibilizar atividades de pla-
nejamento e de orçamento. Ou seja, procura articular o Plano Plurianual com a elaboração 
dos orçamentos anuais - inclui política de pessoal, alterações na legislação tributária e nas 
políticas de investimento e crédito. Em outras palavras, a LDO tem por objetivo orientar a 
elaboração dos orçamentos anuais, definir parâmetros a serem utilizados nas estimativas da 
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receita e da despesa, no tamanho do déficit público e sua compatibilidade ou não com a 
política macroeconômica10. 
 
21. Na prática, contudo, a LDO divide ao meio a antiga proposta de Lei Orçamentária, 
no sentido de que antecipa quase todas as suas ações. Como afirma Carlos Alberto 
Longo11“teoricamente é impossível desdobrá-la: os orçamentos são por natureza agregati-
vos e interativos. A análise das despesas tem características essencialmente financeiras, pas-
sível de agregação monetária. São projetos específicos que se baseiam numa quantia deter-
minada em moeda corrente. Por outro lado, o montante das receitas públicas não pode ser 
estimado a partir da adição de contribuições individuais. É necessariamente globalizante a 
sua avaliação, e tem por base parâmetros históricos, nível de atividade e mudanças nas leis. 
Por último, há que se conciliar esses dados com a necessidade de financiamento do setor 
público - déficit fiscal – cuja magnitude decorre das metas oficiais, dos indicadores do mer-
cado e, não por último, da interação entre receitas e despesas programadas. Há, portanto, 
um erro conceitual na LDO ao se buscar a separação daquilo que pela sua própria natureza 
é indissolúvel”. 

 
22. No que tange a fixação dos créditos adicionais, fixados no art. 39, a Administração 
optou por utilizar-se da fórmula do § 2º, do art. 167 da CRFB, que dispõe:  

 

“§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 
ao orçamento do exercício financeiro subsequente;” 
 

23. Traduzindo, se até 31 de dezembro deste ano for aprovado algum pedido de aber-
tura de créditos especiais, o Executivo estará autorizado a reabri-los no limite de seus saldos 
no Orçamento do próximo ano, sem a necessidade de enviar novo pedido a esta Casa de 
Leis. 
 
24. Ao criar uma possibilidade de abertura (reabertura) de crédito sem a necessidade de 
nova autorização, este parágrafo da CF cria uma faculdade aos executores do orçamento, 
direcionado à fase de execução orçamentária. 

 
IV - DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSTRUIR A PROPOSIÇÃO 

 

25. É imperioso destacar que, basicamente, são requisitos de todos os Projetos ou Pro-
postas o disposto no art. 174 do Regimento Interno12, bem como, agora de forma mais es-
pecífica, o disposto no § 2º, do art. 165 da Constituição Federal 13, e, no art. 4 e respectivos 
Incisos, Alíneas e Parágrafos da Lei Federal nº 101/200014. 
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26. Especificamente quanto as metas e prioridades da administração pública municipal, 
notam-se devidamente descritas em documentos agregados ao Projeto de Lei em tela 
(fls.15/39), onde se confirma estabelecidas as diretrizes de política fiscal e respectivas me-
tas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública. 

 
27. Ademais, integra o Projeto, Anexo de Metas Fiscais (fls.40/53), em que estão esta-
belecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, nos termos da Lei Federal re-
tromencionada. 

 
28. Feitas tais considerações, esta Procuradoria Jurídica, s.m.j., conclui que a presente 
Proposição não apresenta vícios ou omissões em seus requisitos mínimos de instrução. 

 
V - DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 

29. O presente Projeto de Lei versa sobre matéria de competência do Município, em face 
do interesse local15 16 17, o qual DEVE ser normatizada por meio de Lei Complementar, não 
havendo qualquer óbice por parte da Lei Orgânica18. 
 
30. Sob os aspectos formal e material, o projeto se enquadra nas hipóteses de compe-
tência constitucional do Poder Executivo Municipal para a iniciativa dos orçamentos, na 
forma do que dispõe o Inciso II, do art. 165 da CRFB19, e, em obediência ao “princípio da 
simetria das formas”, o Inciso III do art. 90 na Lei Orgânica20 reproduz o mesmo enunciado. 

 
31. Feitas as considerações iniciais, esta Procuradoria Jurídica, s.m.j., conclui que a pro-
positura não apresenta vícios de competência e/ou iniciativa. 

 
VI – DA TRANSPARÊNCIA – AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

32. Ressalte-se que a Lei de Responsabilidade Fiscal prevê, no art. 48, parágrafo único, 
I, que em obediência à transparência da gestão fiscal, será incentivada a participação po-
pular e a realização de audiências públicas em projetos que discutam planos, diretrizes e 
orçamentos. 
 
33. Arrolados aos autos, ATA e demais documentos comprobatórios de realização de 
Audiência Pública, promovida 10/04/2023 (fls. 60/121). 

 
34. Cabe ressaltar que o Projeto de Lei em tela fora protocolado tempestivamente nesta 
Casa de Leis, a saber, em 13/04/2023 (fl.1/1).  
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35. Ressalte-se, também, a advertência do § 4°, do art. 166 da Constituição Federal, que 
determina: 

“As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 
ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.” 

 
VII - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

36. A elaboração das leis, no âmbito nacional, deve observar as técnicas legislativas pre-
vistas na Lei Complementar nº 95/1998, conforme determina o art. 59, parágrafo único, da 
CRFB/8821, todavia, no âmbito local, deve ainda observar o disposto Lei Orgânica e no Re-
gimento Interno da Câmara22. 
 
37. Dito isso, é possível aferir que a presente proposição de Projeto de Lei Complemen-
tar está redigida em termos claros e sintéticos, não contendo matéria estranha ao enunci-
ado objetivamente declarado na sua emenda ou dele decorrente23, bem como está em pre-
feita consonância com o art. 15224 do Regimento Interno. 

 
VIII - DA TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

38. Preliminarmente, cabe asseverar que os “processos legislativos iniciar-se-ão medi-
ante a apresentação de projetos cuja tramitação obedecerá ao disposto nesta Lei e no Regi-
mento Interno da Câmara” 25, sendo que nenhuma “proposição poderá ser colocada em dis-
cussão sem que tenha sido incluída na Ordem do Dia, com antecedência de quarenta e oito 
horas do início da Sessão, salvo em regime de urgência, quando regularmente aprovado” 26. 
 
39. Após a leitura da proposição na Ordem do Dia, o Presidente da Câmara procederá a 
sua distribuição, por matéria, para as Comissões Permanentes e Temporária27. 

 
40. Neste caso, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanen-
tes de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação28 e de Finanças, Economia, 
Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Conta29, e seguirá os demais tramites 
regimental, ressaltando que o seu parecer conclusivo ficará cingindo às matérias de sua 
exclusiva competência30 31 32, exceto se realizarem a reunião de forma conjunta33, conforme 
Regimento Interno. 
 
41. Especificamente quanto aos pareceres das Comissões, cabe esclarecer que serão 
sempre escritos34, salvo os oferecidos no Plenário da Câmara, e constarão de 03 (três) par-
tes35, a saber: 

 

a. RELATÓRIO em que se fará exposição circunstanciada da matéria em exame;  
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b. PARECER DO RELATOR, em termos objetivos, opinando sobre os aspectos que 
tenha o dever a comissão se pronunciar e, quando for o caso, no mérito sobre a 
conveniência da aprovação ou rejeição total ou parcial da matéria, ou sobre a ne-
cessidade de se lhe dar substitutivo ou de se lhe oferecerem emendas; e  

 

c. PARECER DA COMISSÃO, com as conclusões desta, onde constarão obrigatori-
amente a redação das emendas, substitutivos ou dos projetos que decorram do 
parecer do relator e a assinatura dos Vereadores que votarem a favor ou contra. 

 
42. Ressalto que as proposições subscritas pela Comissão de Constituição e Justiça, Ser-
viço Público e Redação não poderão deixar de ser recebidas sob alegação de ilegalidade 
ou inconstitucionalidade, consoante disposição do art. 153 do Regimento Interno36. 
 
43. Após a emissão dos pareceres na forma regimental, o qual pode ser feito em con-
junto37, e a posterior inclusão na ordem do dia, a propositura será votada em turno único 
de discussão e votação, devendo ficar ressalvado o previsto nos arts. 15538, 15639 e 15740, 
todos do Regimento Interno. 
 
44. O quórum para aprovação será por maioria absoluta41 42 43 44, através de processo 
de votação nominal45 46 47, sendo que se não obtiver o quórum estabelecido para aprovação, 
o projeto será declarado rejeitado e arquivado48. 

 
45. Vale ressaltar, que o Presidente da Mesa Diretora somente terá direito a voto em pro-
posições nas hipóteses previstas na Lei Orgânica49 e no Regimento Interno da Câmara50 51. 

 
46. Ultimada a votação, se necessária, a proposta ou o projeto será enviado à Comissão 
de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação para elaboração da redação final que, 
quando da sua elaboração dentro dos prazos regimentais52, será lida, juntamente com o 
parecer, e submetida à aprovação do Plenário53. 

 
47. Caso as propostas e os projetos sejam aprovados em sua redação original, estes se-
rão encaminhados à Secretaria para extração dos Autógrafos54.  

 
IX - DA TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA 

 

48. Depreende da Lei Orgânica55 e do Regimento Interno56 que o Prefeito Municipal po-
derá solicitar urgência para apreciação de proposições, consideradas relevantes, de sua 
iniciativa, tanto no momento da proposição quanto, depois do seu protocolo, em qualquer 
fase de seu andamento57. 
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49. Além do Chefe do Executivo, os requerimentos de urgência podem ser submetidos 
ao Plenário, desde que apresentados pela Mesa, por Comissão competente para opinar 
sobre o mérito da proposição ou por um terço dos membros da Câmara58. 

 
50. Independente do Requerente, os requerimentos de urgência poderão ser apresen-
tados em qualquer ocasião, mas somente será anunciado e submetido ao Plenário du-
rante o tempo destinado à Ordem do Dia59. 

 
51. Cabe asseverar que não é qualquer matéria que pode ser submetida ao regime de 
urgência60, ao tempo que existem matérias que são automaticamente consideradas urgen-
tes, independentemente de requerimento, como “os projetos de créditos adicionais solici-
tados pelo Poder Executivo, os Projetos de Leis periódicas e os indicados pela Mesa, por 
Comissão, ou pela maioria absoluta dos Vereadores da Câmara”, todos esses nos últimos 15 
(quinze) dias de cada Sessão Legislativa61. 

 
52. A votação do requerimento de urgência não comporta discussão, “mas a sua votação 
poderá ser encaminhada pelo autor ou líder de cada bancada, que terá o prazo improrrogá-
vel de cinco minutos” 62, sendo o requerimento aprovado pela maioria dos Vereadores, o 
projeto será apreciado de imediato63 e, caso não tenha “recebido o parecer nas Comissões, 
recebê-lo-á em Plenário, ao ser anunciada a discussão” 64. 

 
53. Na eventualidade de não existir quórum na Comissão para deliberação em Plenário, 
a proposição será submetida a outra Comissão e, mantendo a falta quórum nas Comissões, 
a proposição será submetida a votação independentemente de parecer.   

 
X - DA CONCLUSÃO 

 

54. Diante do exposto, a Procuradoria Jurídica apenas OPINA pela POSSIBILIDADE JU-
RÍDICA quanto a iniciativa, competência, tramitação, discussão e votação do Projeto de Lei 
Complementar ora examinado. 
 
55. Por oportuno, resta consignar que a opinião desta Procuradoria Jurídica não substitui 
os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos Repre-
sentantes do Povo e se constituem em manifestação efetivamente legítima do Parlamento, 
especialmente pelo fato de adentrarem no mérito da proposição, em decorrência das re-
percussões políticas. 

 
56. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, po-
dendo ser utilizada ou não pelos membros desta Casa de Leis. 
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É o humilde parecer opinativo, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 
Plenário desta Casa Legislativa. 

 
Marataízes/ES, 21 de abril de 2022. 

 
 

Umberto Batista da Silva Junior 
Procurador Geral - Câmara de Marataízes/ES 

OAB/ES 22.704 
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e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. § 2o O Anexo conterá, ainda: I - avaliação do cumprimento 
das metas relativas ao ano anterior; II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional; III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplica-
ção dos recursos obtidos com a alienação de ativos; IV - avaliação da situação financeira e atuarial: a) dos regimes geral de previdência social e 
próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 
§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. § 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União 
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apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus 
principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subsequente.” 
15 “CRFB/88 - Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
16 “Constituição Estadual - Art. 28. Compete ao Município: I - legislar sobre assunto de interesse local;” 
17 “Lei Orgânica - Art. 16 Compete ao Município de Marataízes: I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
18 “Lei Orgânica - Art. 88. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta de votos dos membros da Câmara. 
Parágrafo único. São matérias de lei complementar, dentre outras previstas nesta Lei Orgânica: I - Código Tributário Municipal; II - Código de Obras; 
III - Código de Posturas; IV - Código Sanitário; V - Código de Meio Ambiente; VI - Plano Diretor Urbano; VII - Lei Instituidora da Guarda Municipal; 
VIII - Plano Plurianual; IX - Lei Orçamentária Anual; X - Lei de Diretrizes Orçamentárias; XI - Estatuto dos Servidores Municipais; XII - elaboração, 
Redação, Alteração e Consolidação das leis; XIII - lei de instituir qualquer regime jurídico para seus servidores.”  
19 “CRFB/88 - Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: ...II – as diretrizes orçamentárias;”  
20 “Lei Orgânica - Art. 90. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: I - servidores públicos municipais, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria, disponibilidade, benefícios, vantagens e reajuste da administração direta, au-
tárquica e fundacional no Município, ressalvada a competência da Câmara; II - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e autárquica do Município, fixação e aumento de sua remuneração, observado o disposto no artigo 63, XVI desta 
Lei; III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; IV - criação, estruturação, atribuições e extinção dos órgãos da administração 
pública direta do município; V - fixem ou modifiquem o efetivo da Guarda Municipal;”  
21 “CRFB/88 - Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: I - emendas à Constituição; II - leis complementares; III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; V - medidas provisórias; VI - decretos legislativos; VII - resoluções. Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elabora-
ção, redação, alteração e consolidação das leis.” 
22 “Lei Orgânica - Art. 85. O Legislativo compreende a elaboração de: I - emendas à Lei Orgânica Municipal; II - leis Complementares; III - leis 
Ordinárias; IV - medidas Provisórias; V - decretos Legislativos; VI - resoluções. §1º Os processos legislativos iniciar-se-ão mediante a apresentação 
de projetos cuja tramitação obedecerá ao disposto nesta Lei e no Regimento Interno da Câmara. §2º Os projetos de que trata o parágrafo anterior 
serão declarados rejeitados e arquivados quando, em qualquer dos turnos a que estiverem sujeitos, não obtiverem o quórum estabelecido para 
aprovação; §3º A matéria constante de projetos rejeitados ou prejudicados não poderá constituir objeto de novo projeto na mesma sessão legisla-
tiva, salvo a reapresentação proposta pela maioria absoluta dos membros da Câmara.” 
23 “Regimento Interno - Art. 151. As proposições deverão ser redigidas em termos claros e sintéticos e apresentadas em duas vias. Parágrafo único. 
As proposições a que se referem os incisos I a V do artigo anterior não poderão conter matéria estranha ao enunciado objetivamente declarado na 
ementa ou dele decorrente.” 
24 “Regimento Interno - Art. 152. Não se admitirão proposições: I - sobre assunto alheio à competência da Câmara; II - em que se delegue a outro 
Poder atribuições do Legislativo; III - anti-regimentais; IV - que, aludindo a lei, decreto, regulamento, decisões judiciais ou qualquer outro disposi-
tivo legal, não se façam acompanhar de sua transcrição ou cópia, exceto os textos constitucionais e as leis codificadas; V - quando redigidas de modo 
a que não se saiba à simples leitura qual a providência objetivada; VI - que, fazendo menção a contrato, concessões, documentos públicos, escrituras, 
não tenham sido juntados ou transcritos; VII - que contenham expressões ofensivas; VIII - manifestamente inconstitucionais; IX - que, em se tra-
tando de emenda ou subemenda, não guardem direta relação com a proposição; X - quando consubstanciem matéria anteriormente vetada ou 
rejeitada. Parágrafo único. Se o autor ou autores da proposição dada como inconstitucional, anti-regimental ou alheia à competência da Câmara 
não se conformarem com a decisão, poderão interpor recurso à Comissão de Constituição e Justiça que, se discordar da decisão, restituirá a propo-
sição para a devida tramitação.” 
25 “Lei Orgânica - Art. 85. O Legislativo compreende a elaboração de: I - emendas à Lei Orgânica Municipal; II - leis Complementares; III - leis 
Ordinárias; IV - medidas Provisórias; V - decretos Legislativos; VI - resoluções. §1º Os processos legislativos iniciar-se-ão mediante a apresentação 
de projetos cuja tramitação obedecerá ao disposto nesta Lei e no Regimento Interno da Câmara. §2º Os projetos de que trata o parágrafo anterior 
serão declarados rejeitados e arquivados quando, em qualquer dos turnos a que estiverem sujeitos, não obtiverem o quórum estabelecido para 
aprovação; §3º A matéria constante de projetos rejeitados ou prejudicados não poderá constituir objeto de novo projeto na mesma sessão legisla-
tiva, salvo a reapresentação proposta pela maioria absoluta dos membros da Câmara.” 
26 “Regimento Interno - Art. 120. A proposição só entrará na Ordem do Dia se satisfeitas as exigências regimentais. Parágrafo único. Nenhuma 
proposição poderá ser colocada em discussão sem que tenha sido incluída na Ordem do Dia, com antecedência de quarenta e oito horas do início 
da Sessão, salvo em regime de urgência, quando regularmente aprovado.” 
27 “Regimento Interno - Art. 24 São atribuições da Presidência, além das expressas neste Regimento e das que decorram da natureza de suas 
funções e prerrogativas: (...) II - quanto às proposições: (...) b) proceder a distribuição de matéria para as comissões permanentes e temporárias;” 
28 “Regimento Interno - Art. 40. À Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, compete: I - opinar sobre o aspecto constitucional, 
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições; II - opinar sobre o mérito das proposições, nos casos de: a) consulta plebiscitária 
e referendo popular; b) servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis; d) criação, transfor-
mação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, fixação dos respectivos vencimentos, bem como a criação ou extinção de órgãos da 
administração direta, indireta ou fundacional; e) licença ao Prefeito Municipal para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do 
Município ou do País; h) licença para processar Vereador; i) divisão territorial e administrativa do Município; j) matérias cujo mérito não caiba a 
outra comissão se pronunciar. III - examinar o aspecto jurídico ou constitucional de matéria que lhe seja submetida em consulta pelo Presidente 
da Câmara, pelo Plenário ou por outra comissão ou ainda, em razão de recurso previsto neste Regimento; IV - elaborar, através de parecer, a redação 
final das proposições, com exceção daquelas que o Regimento reserva à Mesa ou a outra comissão;” 
29 “Regimento Interno - Art. 41. À Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas compete: I - opinar 
sobre a compatibilidade ou adequação de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou despesa pública, com o Plano 
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento Anual e a Lei de Responsabilidade Fiscal. II - opinar sobre o mérito das proposições, nos 
casos de: a) prestação de contas pelo Prefeito e Mesa da Câmara; b) abertura de crédito; c) matéria orçamentária, tributária e empréstimos públicos; 
d) matérias que se refiram a quaisquer atividades econômicas do Município ou concessão de benefícios a pessoas físicas ou jurídicas que delas 
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participem; e) organização ou reorganização da administração direta ou indireta, de modo a propiciar a execução das atividades de que trata o 
inciso anterior; f) matéria econômica, financeira e tributária, inclusive benefícios ou isenções, arrecadação e distribuição de rendas; g) convênios, 
acordos ou contratos a serem firmados com os governos federal, estadual ou municipal, com entidades de direito público ou privado, ou com 
particulares, dos quais resultem para o Município quaisquer encargos não estabelecidos na lei orçamentária; h) questões econômicas relativas a 
transporte e a obras públicas; i) exploração, permissão ou concessão de serviço público; j) Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, Orçamento 
Anual, operações de crédito e de dívidas públicas; l) planos e programas de desenvolvimento; m) alienação, cessão, permuta ou arrendamento de 
imóveis públicos; n) interrupção, suspensão e alteração de empreendimento público; III - propor projeto de lei fixando os subsídios do Prefeito, do 
Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais e dos Vereadores; IV - acompanhar e apreciar programas de obras e planos de desenvolvimento; V - 
exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da adminis-
tração direta e indireta, bem como sua arrecadação tributária; VI - solicitar a realização, pelo Tribunal de Contas do Estado, de diligências, perícias, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legis-
lativo e Executivo. Parágrafo único. As competências previstas nos incisos IV a VI deste artigo não excluem a iniciativa concorrente de outras co-
missões, quando relacionadas com matérias incluídas em seu respectivo campo temático.” 
30 “Regimento Interno - Art. 34. Às comissões permanentes, em razão das matérias de sua competência, e as demais comissões, no que lhes for 
aplicável, cabe:” 
31 “Regimento Interno - Art. 39. As Comissões Permanentes são: (...) Parágrafo Único. As comissões permanentes examinarão as matérias de sua 
competência opinando sempre por parecer conclusivo.” 
32 “Regimento Interno - Art. 89. A comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições e demais assuntos submetidos à sua apreciação, 
cingir-se-á à matéria de sua exclusiva competência, quer se trate de proposição principal, de acessória ou de matéria ainda não objetivada em 
proposição.” 
33 “Regimento Interno - Art. 72. As comissões poderão realizar reuniões conjuntas que serão presididas pelo mais votado de seus presidentes.” 
34 “Regimento Interno - Art. 89. (...) § 3º Nenhuma proposição será submetida a discussão e votação sem parecer escrito da comissão, exceto nos 
casos previstos neste Regimento.” 
35 “Regimento Interno - Art. 89. (...) §1º O parecer, que será sempre escrito, salvo os oferecidos no Plenário da Câmara, constará de três partes: I - 
relatório em que se fará exposição circunstanciada da matéria em exame; II - parecer do relator, em termos objetivos, opinando sobre os aspectos 
que deva a comissão se pronunciar e, quando for o caso, no mérito sobre a conveniência da aprovação ou rejeição total ou parcial da matéria, ou 
sobre a necessidade de se lhe dar substitutivo ou de se lhe oferecerem emendas; III - parecer da comissão, com as conclusões desta, onde constarão 
obrigatoriamente a redação das emendas, substitutivos ou dos projetos que decorram do parecer do relator e a assinatura dos Vereadores que 
votarem a favor ou contra.” 
36 “Regimento Interno - Art. 153. As proposições subscritas pela Comissão de Constituição e Justiça não poderão deixar de ser recebidas sob 
alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade.” 
37 “Regimento Interno - Art. 70. As comissões poderão realizar reuniões conjuntas que serão presididas pelo mais votado de seus presidentes.”  
38 “Regimento Interno - Art. 155. As proposições não serão submetidas a discussão e votação sem parecer.” 
39 “Regimento Interno - Art. 156. Nenhuma proposição poderá ser discutida e votada sem que a presença de seu autor tenha sido registrada pelo 
Secretário.” 
40 “Regimento Interno - Art. 157. Decorrido os prazos de todas as comissões a que tenham sido enviados, os processos poderão ser incluídos na 
Ordem do Dia, com ou sem parecer, pelo Presidente da Câmara, de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador independentemente do pronun-
ciamento do Plenário.” 
41 “Lei Orgânica - Art. 88. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta de votos dos membros da Câmara.” 
42 “Lei Orgânica - Art. 89. As leis exigem, para sua aprovação, o voto favorável da maioria simples, presente à votação a maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal, salvo as disposições em contrário previstas nesta Lei Orgânica.” 
43 “Regimento Interno - Art. 217. As deliberações da Câmara e de suas comissões, salvo disposições em contrário, serão tomadas por maioria dos 
votos, presente, no mínimo, a maioria absoluta dos Vereadores.” 
44 “Regimento Interno - Art. 218. Dependem do voto favorável: I - da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação, revogação e alteração 
de: a) Denominação próprios, vias e logradouros públicos; b) Regimento Interno da Câmara; c) criação de cargos e fixação de vencimentos de 
servidores. II - de três quintos dos membros da Câmara a autorização para: a) concessão de serviços públicos; b) concessão de direito real de uso 
de bens imóveis; c) alienação de bens imóveis; d) aquisição de bens imóveis por doação com encargo; e) outorga de títulos e honrarias; f) contra-
tação de empréstimos de entidades privadas; g) lei do sistema tributário municipal; h) estatuto do Magistério Público; i) estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais; j) código de obra, postura, sanitário, polícia administrativa e plano diretor urbano; k) realização de plebiscito ou referendo; 
III - de dois terços dos membros da Câmara: a) rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas; b) aprovação, revogação e realteração da Lei 
Orgânica Municipal.” 
45 “Regimento Interno - Art. 219. São três os processos de votação: (...) II - nominal; (...) §1º. Salvo os casos previstos neste Regimento, as votações 
se darão pelo processo simbólico.” 
46 “Regimento Interno - Art. 221. A votação nominal será utilizada: I - nos casos em que seja exigido "quorum" especial para votação, à exceção 
dos que exijam votação secreta, previstos neste Regimento; II - apreciação das contas do Prefeito; III - a requerimento de qualquer Vereador, ouvido 
o Plenário. Parágrafo único. Não se admitirá votação nominal de requerimento verbal.” 
47 “Regimento Interno - Art. 222. Proceder-se-á a votação nominal pela lista dos Vereadores, que serão chamados pelo Secretário e responderão 
"SIM" ou "NÃO", conforme sejam favoráveis ou contrários à matéria que estiver sendo votada. §1º. Terminada a chamada a que se refere o parágrafo 
anterior, proceder-se-á, ato contínuo, à chamada dos Vereadores cuja ausência tenha sido verificada. §2º. Enquanto não for proclamado o resultado 
da votação pelo Presidente, será permitido ao Vereador que responder a segunda chamada obter da Mesa o registro de seu voto. §3º. Concluída a 
votação, o Secretário anunciará o resultado indicando o número de votos favoráveis, contrários e abstenções. §4º. Anunciado o resultado, o Presi-
dente o proclamará. §5º. A relação dos Vereadores que votarem a favor ou contra constará na ata.” 
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48 “Lei Orgânica - Art. 85. O Legislativo compreende a elaboração de: (...) §2º Os projetos de que trata o parágrafo anterior serão declarados rejei-
tados e arquivados quando, em qualquer dos turnos a que estiverem sujeitos, não obtiverem o quórum estabelecido para aprovação;” 
49 “Lei Orgânica - Art. 82. O Presidente da Câmara, ou quem por ocasião o substituir, somente manifestará o seu voto nas seguintes hipóteses: I - 
na eleição da Mesa Diretora; II - quando a matéria exigir para sua aprovação o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, ou 
maioria absoluta; III - quando ocorrer empate em qualquer votação no Plenário; IV - demais situações previstas no Regimento Interno.” 
50 “Regimento Interno - Art. 24 São atribuições da Presidência, além das expressas neste Regimento e das que decorram da natureza de suas 
funções e prerrogativas: (...) §2º O Presidente só terá voto: I - nas votações secretas; II - quando a matéria exigir quórum igual ou superior a dois 
terços; III - quando houver empate em votação no Plenário;”  
51 “Regimento Interno - Art. 219. (...) §4º. Em caso de empate de votação simbólica ou nominal, caberá ao Presidente desempatar a votação.” 
52 “Regimento Interno - Art. 248 A redação final será elaborada de acordo com os seguintes prazos: I - de até cinco dias, nos casos de proposição 
em regime de urgência; II - de até dez dias, nos casos de proposição em tramitação ordinária ou especial. §1º Dada a extensão do projeto e o número 
de emendas aprovadas, o Presidente da Câmara poderá prorrogar estes prazos até o dobro. §2º Decorridos os prazos de que trata este artigo ou 
estando na iminência de iniciar o recesso sem aprovação da redação final, a Mesa, independentemente de sua competência originária, a elaborará.” 
53 “Regimento Interno - Art. 246. Ultimada a votação, se necessária, a proposta ou o projeto enviado à Comissão de Constituição e Justiça, Serviço 
Público e Redação para elaboração da redação final. §1º Excetuam-se do disposto neste artigo os projetos de leis orçamentárias, os de decreto 
legislativo referentes a prestação de contas do Prefeito Municipal, cuja redação final competirá à Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 
Fiscalização, Controle e Tomada de Contas. §2º Também se excluem do disposto neste artigo os projetos de resolução, cuja redação final competirá 
à Mesa da Câmara. §3º Elaborada e lida, juntamente com o parecer, a redação final será submetida à aprovação do Plenário.” 
54 “Regimento Interno - Art. 247. As propostas e os projetos aprovados em sua redação original serão encaminhados à Secretaria para extração 
dos Autógrafos. §1º O Presidente poderá enviar à redação final a proposição a que se refere o "caput" deste artigo, quando, a seu critério, for 
necessário corrigir ou aperfeiçoar sua redação ou empregar melhor técnica legislativa. §2º Do despacho do Presidente caberá recurso para o Ple-
nário, interposto pelo autor da proposição, logo após o seu proferimento. §3º O Presidente não poderá usar da faculdade prevista no § 1º deste 
artigo quando faltarem menos de cinco dias para iniciar o recesso.” 
55 “Lei Orgânica - Art. 92. O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais deve-
rão ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias. §1º Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no “caput” deste artigo, o projeto será obrigatoria-
mente incluindo na ordem do dia, com ou sem parecer das Comissões Permanentes, para que se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação 
sobre qualquer outra matéria, exceto no que se refere a votação de leis orçamentárias. §2º O prazo do parágrafo anterior não flui no período de 
recesso da Câmara Municipal nem se aplica aos projetos de Códigos, Emendas à Lei Orgânica e Estatutos. §3º A iniciativa privativa de leis do Prefeito 
não elide o poder de alteração da Câmara Municipal, exceto se esta comprometer o objetivo principal da matéria.” 
56 “Regimento Interno - Art. 245. O projeto para o qual o Prefeito Municipal tenha solicitado urgência deverá ser apreciado pela Câmara no prazo 
de quarenta e cinco dias, findo o qual será incluído na Ordem do Dia, para discussão e votação, sobrestando-se as demais deliberações. §1º A 
solicitação do regime de urgência poderá ser feita pelo Prefeito Municipal depois da remessa do projeto e em qualquer fase de seu andamento, 
aplicando-se, a partir daí, o disposto neste artigo. §2º Os prazos previstos neste artigo não correm nos períodos de recesso da Câmara e nem se 
aplicam aos projetos de lei complementar. §3º Os projetos a que se refere este artigo excetuam-se da exigência de discussão especial.”  
57 “Regimento Interno - Art. 245. (...) §1º A solicitação do regime de urgência poderá ser feita pelo Prefeito Municipal depois da remessa do projeto 
e em qualquer fase de seu andamento, aplicando-se, a partir daí, o disposto neste artigo.”  
58 “Regimento Interno - Art. 236. O requerimento de urgência somente poderá ser submetido ao Plenário se for apresentado: I - pela Mesa; II - por 
comissão competente para opinar sobre o mérito da proposição; III - por um terço dos membros da Câmara;”  
59 “Regimento Interno - Art. 238. O requerimento de urgência poderá ser apresentado em qualquer ocasião mas somente será anunciado e sub-
metido ao Plenário durante o tempo destinado à Ordem do Dia.”  
60 “Regimento Interno - Art. 239. Não se admitirá urgência para projetos concedendo benefício ou favorecimento a pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado, nem para as proposições de tramitação especial.”  
61 “Regimento Interno - Art. 244. Nos últimos quinze dias de cada Sessão Legislativa, serão considerados urgentes, independentemente de reque-
rimento, os projetos de créditos adicionais solicitados pelo Poder Executivo, os projetos de leis periódicas e os indicados pela Mesa, por comissão, 
ou pela maioria absoluta dos Vereadores da Câmara”  
62 “Regimento Interno - Art. 240. O requerimento de urgência não sofrerá discussão mas a sua votação poderá ser encaminhada pelo autor ou 
líder de cada bancada, que terá o prazo improrrogável de cinco minutos.”  
63 “Regimento Interno - Art. 241. Aprovado o requerimento de urgência pela maioria dos Vereadores, o projeto será apreciado de imediato.”  
64 “Regimento Interno - Art. 243. A proposição em regime de urgência, que não tiver recebido parecer nas comissões, recebê-lo-á em Plenário, ao 
ser anunciada a discussão. §1º Se não houver quórum na comissão para deliberar em Plenário, será a proposição submetida a outra comissão. §2º 
Se não houver quórum nas comissões, será a proposição submetida a votação independentemente de parecer.”  
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